
O Desembargador JORGE DE MORAIS JARI, 
Em Presidente do Tribunal Regional Bloitos. 

ral do Estado de Golis, no uso de suas 
atribulçoes Legais 8a tengo em vista o. 
que resolveu o Egrégio Tribunal em eua 
sessão do dia 23 do correntes, 

RESSLIE o 
Dispensar das funções de Escr' vão Belo 

sorai da 168 zo pes ediada en TI MBIÁRA, o Srs 
RABO, por já haver srvido | por mais de dois (2) ne 

BOBs 

CUMPRA-GE E | 

Gabinete da ositência dão Tribunal Ros 
gional. Eleitoral do Estado de Goias, em Golônias aos 
25 dias do mês de abril de 1.95) 

DESOR +/TORBH DE E MÓRAIS TARDINJ, 
Prostdento Ão mÁLpunsá Reglom 1 Bleitoral, 

7 EN . 
Dm Aúdio 


